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Folha:
Rubrica:?

ATO CONVOCATÓRIO N° 020/2024

CONVOCAÇÃO PARA ASSINATURA DE CONTRATO

Objeto: Contratação de empresa para implantação da pavimentação em 
blocos sextavado no Município de Formosa da Serra Negra - MA

Processo Licitatório: 003/2024

Modalidade: CONCORRÊNCIA PUBLICA

Tipo de Licitação: Menor preço

Adjudicatário: ENGFORME CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS LTDA

Data da Convocação: 20/02/2025

Data Limite para Assinatura do Contrato: 25/02/2025

Local: PREFEITURA MUNICIPAL DE FORMOSA DA SERRA NEGRA

1. DISPOSIÇÕES GERAIS

1.1. PREFEITURA MUNICIPAL DE FORMOSA DA SERRA NEGRA convoca o 
adjudicatário, ENGFORME CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS LTDA, para proceder à 
assinatura do contrato referente ao objeto supramencionado, em conformidade 
com a Lei n° 14.133, de Io de abril de 2021.

1.2. A presente convocação se dá em decorrência do resultado do processo 
licitatório n° 003/2024, cuja homologação ocorreu em 20/12/2024.

2. DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA

2.1. Para a assinatura do contrato, o adjudicatário deverá apresentar os seguintes 
documentos atualizados:

a) Certidão de Regularidade Fiscal e Trabalhista; b) Comprovação de 
regularidade junto ao FGTS; c) Comprovação de regularidade com as Fazendas 
Federal, Estadual e Municipal; d) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas 
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(CNDT); e) Certidão de Regularidade perante a Seguridade Social (INSS); f) 
Documentação relativa à habilitação jurídica; g) Comprovação de inexistência 
de fatos impeditivos para a contratação; h) Outros documentos específicos 
exigidos no edital [Especificar, se houver].

2.2. A não apresentação dos documentos acima listados no prazo estipulado 
acarretará a perda do direito à contratação e a aplicação das penalidades 
previstas na Lei n° 14.133/2021 e no edital da licitação.

3. LOCAL E DATA DA ASSINATURA

3.1. A assinatura do contrato deverá ocorrer até o dia 25/02/2025 no seguinte 
local:

Endereço: AV JOAO DA MATA E SILVA, S/N, CENTRO, FOMROSA DA SERRA NEGRA- 
MA Horário: 08:00:12:00 DAS 14:00: 17:00 HRS

4. PENALIDADES

4.1. 0 não comparecimento para a assinatura do contrato no prazo estabelecido 
implicará na aplicação das sanções previstas no edital e na Lei n° 14.133/2021, 
incluindo a possibilidade de rescisão unilateral da adjudicação e convocação 
do próximo colocado no certame.

5. DISPOSIÇÕES FINAIS

5.1. Este ato convocatório é parte integrante do processo licitatório e deve ser 
cumprido integralmente pelo adjudicatário.

5.2. Quaisquer dúvidas ou esclarecimentos adicionais poderão ser obtidos junto 
a PREFEITURA DE FORMOSA DA SERRA NEGRA ou pelo e-mail 

.
cpl- 

formosadaserraneqra@hotmail.com

Formosa da Serra Negra - MA, 20 de fevereiro de 2025.

SILVINO SANTOS COSTA

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA

Prefeitura Municipal de Formosa da Serra Negra - Maranhão
CNPJ:01.616 684/0001 -13 | Av. João da Mata « Silva - Centro 65943 000
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CONTRATO N° 058/2025
CONCORRÊNCIA N° 003/2024
PROCESSO ADM. N° 055/2024

CONTRATO ADMINISTRATIVO QUE 
FAZEM ENTRE SI A PREFEITURA DE 
FORMOSA DA SERRA NEGRA, POR 
INTERMÉDIO DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA E A 
EMPRESA ENGFORME CONSTRUÇÕES 
E SERVIÇOS LTDA, NA FORMA 
ABAIXO:

O MUNICÍPIO DE FORMOSA DA SERRA NEGRA/MA, através da SECRETARIA 

MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA, sediada na Av. João da Mata e Silva, S/N, Vila 
Viana, Formosa da Serra Negra - MA, inscrita no CNPJ sob o n° 01.616.684/0001- 
13, doravante denominada CONTRATANTE, neste ato representada pela 
Secretaria Municipal de Infraestrutura o Sr. Silvino Santos Costa e a empresa 
ENGFORME CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS LTDA inscrita no CNPJ sob o n° 
18.688.170/0001-76 estabelecida à Av. Maria Micheli, S/N, bairro Extrema, Grajaú 
- MA, devorante denominada CONTRATADA, neste ato representada por seu 
representante legal o Sr. Ueder Santos Ferreira, conforme atos constitutivos da 
empresa, tendo em vista o que consta no Processo Administrativo n° 055/2024 e 
em observância às disposições da Lei n° 14.133, de Io de abril de 2021, e demais 
legislação aplicável, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, 
decorrente da Concorrência n° 003/2024, mediante as cláusulas e condições a 
seguir enunciadas.

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO (art. 92, I e II)

1.0. O objeto do presente instrumento é a Contratação de empresa para 

implantação da pavimentação em blocos sextavado no Município de Formosa 

da Serra Negra - MA, nas condições estabelecidas no Projeto Básico.

Prefeitura Municipal de Formosa da Serra Negra - Maranhão
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:amento Sintético

Item Código Banco Descrição Und Quant.
Valor Unit 

c/ 
desconto

Valor Unit 
com BDI 

c/ 
desconto

Total com 
Desconto

1 SERVIÇOS PRELIMINARES R$ 2.692,28

1.1 COMP- 
01

Próprio
PLACA DE OBRA EM CHAPA 
DE AÇO GALVANIZADO

M2 6 R$ 374,45 R$ 448,71 R$ 2.692,28

2 ADMINISTRAÇÃO LOCAL R$ 27.757,18

Al COMP- 
02

Próprio ADMINISTRAÇÃO LOCAL MÊS 4 R$ 5.790,80
R$ 

6.939,29
R$ 27.757,18

3
TERRAPLANAGEM E 
REGULARIZAÇÃO

R$ 12.854,23

3.1 100576 SINAPI

REGULARIZAÇÃO E 
COMPACTAÇÃO DE 
SUBLEITO DESOLO 
PREDOMINANTEMENTE 
ARGILOSO. AF 11/2019

m2 41 14,32 R$ 2,45 R$ 2,94 R$ 12.077,59

3.2 98525 SINAPI

LIMPEZA MECANIZADA DE 
CAMADA VEGETAL, 
VEGETAÇÃO E PEQUENAS 
ÁRVORES (DIÂMETRO DE 
TRONCO MENOR QUE 0,20 
M), COM TRATOR DE 
ESTEIRAS. AF 03/2024

m2 1061,72 R$0,61 R$0,73 R$ 776,65

4 PAVIMENTAÇÃO R$ 235.247,53

4.1 92394 SINAPI

EXECUÇÃO DE PAVIMENTO 
EM PISO INTERTRAVADO, 
COM BLOCO SEXTAVADO 
DE 25 X 25 CM, ESPESSURA 8 
CM. AF 10/2022

m2 2654,4 R$ 73,96 R$ 88,63 R$ 235.247,53

5 PASSEIO-CALÇADA R$ 166.430,82

5.1 103328 SINAPI

ALVENARIA DE VEDAÇÃO 
DE BLOCOS CERÂMICOS 
FURADOS NA HORIZONTAL 
DE 9X19X19 CM (ESPESSURA 
9 CM) E ARGAMASSA DE 
ASSENTAMENTO COM 
PREPARO EM BETONEIRA. 
AF 12/2021

m2 336,23 R$87,81 R$ 105,22 R$ 35.378,79

5.2 COMP- 
3

Próprio PILAR PARA ALVENARIA UN 176,96 R$ 33,53 R$ 40,18 R$ 7.109,46

Prefeitura Municipal de Formosa da Serra Negra * Maranhão
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5.3 94319 SINAPI
ATERRO MANUAL DE VALAS 
COM SOLO ARGILO- 
ARENOSO. AF 08/2023

m3 116,8 R$ 76,30 R$91,43 R$ 10.678,79

5.4 94994 SINAPI

EXECUÇÃO DE PASSEIO 
(CALÇADA) OU PISO DE 
CONCRETO COM 
CONCRETO MOLDADO IN 
LOCO, FEITO EM OBRA, 
ACABAMENTO
CONVENCIONAL, ESPESSURA 
8 CM, ARMADO. AF 08/2022

m2 1061,76 R$ 89,02 R$ 106,68 R$ 113.263,78

6 DRENAGEM R$ 89.057,33

•
94273 SINAPI

ASSENTAMENTO DE GUIA 
(MEIO-FIO) EM TRECHO 
RETO, CONFECCIONADA EM 
CONCRETO PRÉ- 
FABRICADO, DIMENSÕES 
100X15X13X30 CM 
(COMPRIMENTO X BASE 
INFERIOR X BASE SUPERIOR X 
ALTURA). AF_01/2024

M 884,8 R$ 49,79 R$ 59,67 R$ 52.795,57

6.2 94287 SINAPI

EXECUÇÃO DE SARJETA DE 
CONCRETO USINADO, 
MOLDADA IN LOCO EM 
TRECHO RETO, 30 CM BASE X 
10 CM ALTURA. AF_01/2024

M 884,8 R$ 34,20 R$ 40,98 R$36.261,76

7 ACESSIBILIDADE R$ 72.284,99

7.1

•

COMP- 
04

Próprio

Rampa padrão para acesso 
de deficientes a passeio 
público, em concreto 
simples Fck=25MPa, 
desempolada, pintada em 
novacor, 02 demãos e piso 
tátil de alerta/direcional.

UN 16 R$ 299,92 R$ 359,40 R$ 5.750,46

7.2 COMP- 
05

Próprio

PISO TÁTIL DIRECIONAL E/OU 
ALERTA, EM BORRACHA, 
P/DEFICIENTES VISUAIS, 
DIMENSÕES 25X25CM, 
APLICADO, REJUNTADO

M2 221,2 R$ 251,01 R$ 300,79 R$ 66.534,53

8 SINALIZAÇÃO VIÁRIA R$ 1.675,65

8.1 COMP- 
06

Próprio

Fornecimento e aplicação 
de placa metálica de 
identificação de rua, no 
inicio e no fim do trecho de 
cada rua sob intervenção 
(25x45) cm

UN 8 R$ 174,79 R$ 209,46 R$ 1.675,65

VALOR TOTAL GLOBAL R$ 608.000,01

Prefeitura Municipal de Formosa da Serra Negra - Maranhão
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1.2. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição:

1.2.1. O Termo de Referência;

1.2.2. O Projeto Básico;

1.2.3. O Edital da Licitação;

1.2.4. A Proposta do contratado;

1.2.5. Eventuais anexos dos documentos supracitados.

1.3. O regime de execução é o de empreitada por preço global.

2. CLÁUSULA SEGUNDA - VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO

2.1. O prazo de vigência da contratação é de 12 meses, contados da data da 
assinatura, prorrogável, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n° 14.133, de 2021.

2.2. A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela 
autoridade competente, de que as condições e os preços permanecem 
vantajosos para a Administração, permitida a negociação com o contratado.

2.3. O contratado não tem direito subjetivo à prorrogação contratual.

2.4. A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração 
de termo aditivo.

2.5. O contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido 
penalizado nas sanções de declaração de inidoneidade ou impedimento de 
licitar e contratar com poder público, observadas as abrangências de aplicação.

3. CLÁUSULA TERCEIRA - MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS (art. 92,

IV, VII e XVIII)

3.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, 
assim como os prazos e condições de conclusão, entrega, observação e 
recebimento do objeto constam no Termo de Referência, anexo a este Contrato.

4. CLÁUSULA QUARTA-SUBCONTRATAÇÃO

4.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.

5. CLÁUSULA QUINTA - PREÇO (art. 92, V)

5.1. O valor total da contratação é de R$ 608.000,01 (seiscentos e oito mil reais 
e um centavos).

5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e 
indiretas decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos,

Prefeitura Municipal de Formosa da Serra Negra - Maranhão
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encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, 
taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento 
integral do objeto da contratação.

6. CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO (art. 92, V e VI)

6.1. O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele 
referentes encontram-se definidos no Projeto Básico, anexo a este Contrato.

7. CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE (art. 92, V)

7.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de 
um ano contado da data do orçamento.

7.1.1. O orçamento estimado pela Administração baseou-se nas planilhas 
referenciais elaboradas com base no SINAPI do mês dezembro do ano de 
2023.

7.2. Após o interregno de um ano, os preços iniciais poderão ser reajustados 
mediante a aplicação, pelo contratante, do índice INCC - índice Nacional de 

Custo da Construção, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas 
após a ocorrência da anualidade.

7.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano 
será contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste.

7.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o 
contratante pagará ao contratado a importância calculada pela última 
variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja(m) 
divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).

7.4.1. Fica o Contratado obrigado a apresentar memória de cálculo 
referente ao reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que 
este ocorrer.

7.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), 
obrigatoriamente, o(s) definitivo(s).

7.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser 
extinto(s) ou de qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) 
adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser determinado(s) pela 
legislação então em vigor.

7.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes 
elegerão novo índice oficial, para reajustamento do preço do valor 
remanescente, por meio de termo aditivo.

7.8. O reajuste será realizado por apostilamento.

Prefeitura Municipal de Formosa da Serra Negra - Maranhão
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8. CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, X, XI e XIV)

8.1. São obrigações do Contratante:

8.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, 
de acordo com o contrato e seus anexos;

8.3. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de 
Referência;

8.4. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções 
verificadas no objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou 
corrigido, no total ou em parte, às suas expensas;

8.5. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das 
obrigações pelo Contratado;

8.6. Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal em relação à parcela 
incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, 
quando houver controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, 
qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei n° 14.133, de 2021;

8.7. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente à 
execução do objeto, no prazo, forma e condições estabelecidos no presente 
Contrato e no Termo de Referência;

8.8. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;

8.9. Cientificar a Procuradoria Geral do Município para adoção das medidas 
cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado;

8.10. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações 
relacionadas à execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos 
manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse 
para a boa execução do ajuste.

8.10.1. A Administração terá o prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data 
do protocolo do requerimento para decidir, admitida a prorrogação 
motivada, por igual período.

8.11. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio 
econômico-financeiro feitos pelo contratado no prazo máximo de 30 (trinta) dias.

8.12. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo 
administrativo para apuração de descumprimento de cláusulas contratuais.

8.13. Comunicar o Contratado na hipótese de posterior alteração do projeto 
pelo Contratante, no caso do art. 93, §2°, da Lei n° 14.133, de 2021.

8.14. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos 
pelo Contratado com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato,

Prefeitura Municipal de Formosa da Serra Negra - Maranhão
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bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do 
Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

9. CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92, XIV, XVI e XVII)

9.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste 
Contrato e de seus anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as 
despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, observando, 
ainda, as obrigações a seguir dispostas:

9.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo 
com o Código de Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078, de 1990);

9.3. Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas 
que antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento 
do prazo previsto, com a devida comprovação;

9.4. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do 
contrato ou autoridade superior (art. 137, II, da Lei n.° 14.133, de 2021) e prestar 
todo esclarecimento ou informação por eles solicitados;

9.5. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no 
total ou em parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se 
verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos 
materiais empregados;

9.6. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do 
objeto, de acordo com o Código de Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078, de 
1990), bem como por todo e qualquer dano causado à Administração ou 
terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o 
acompanhamento da execução contratual pelo Contratante, que ficará 
autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida 
no edital, o valor correspondente aos danos sofridos;

9.7. Efetuar comunicação ao Contratante, assim que tiver ciência da 
impossibilidade de realização ou finalização do serviço no prazo estabelecido, 
para adoção de ações de contingência cabíveis.

9.8. Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou 
parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente 
do contratante ou do fiscal ou gestor do contrato, nos termos do artigo 48, 
parágrafo único, da Lei n° 14,133, de 2021;

9.9. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, 
Convenção, Dissídio Coletivo de Trabalho ou eguivalentes das categorias 
abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações trabalhistas, sociais,
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CNPJ 01 616 684/0001 131 Av. Joio da Mata e Silva Centro 65943-000



PREFEITURA MUNICIPAL DE PMFSN/MA

FORMOSA
DA SERRA NEGRA
TRABALHO £ COMPROMISSO COM O POVO

Folha:
Rubrica:

previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação específica, cuja 
inadimplência não transfere a responsabilidade ao Contratante;

9.10. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, 
qualquer ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços.

9.11. Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não 
esteja sendo executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco 
a segurança de pessoas ou bens de terceiros.

9.12. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as 
obrigações assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na 
licitação;

9.13. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de 
cargos prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da 
Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas 
na legislação (art. 116);

9.14. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo 
fixado pelo fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que 
preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo único);

9.15. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do 
cumprimento do contrato;

9.16. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento 
dos quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis 
decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o 
previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento 
do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados 
no art. 124, II, d, da Lei n° 14.133, de 2021;

9.17. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual 
ou municipal, as normas de segurança do Contratante;

9.18. Apresentar ao Contratante, quando for o caso, a relação nominal dos 
empregados que adentrarão no órgão para a execução do serviço.

9.19. Observar os preceitos da legislação sobre a jornada de trabalho, 
conforme a categoria profissional.

9.20. Atender às solicitações do Contratante quanto à substituição dos 
empregados alocados, no prazo fixado pela fiscalização do contrato, nos casos 
em que ficar constatado descumprimento das obrigações relativas à execução 
do serviço, conforme descrito nas especificações do objeto.

9.21. Instruir seus empregados quanto à necessidade de acatar as Normas 
Internas do Contratante.
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9.22. Instruir seus empregados a respeito das atividades a serem 
desempenhadas, alertando-os a não executarem atividades não abrangidas 
pelo contrato, devendo o Contratado relatar ao Contratante toda e qualquer 
ocorrência neste sentido, a fim de evitar desvio de função.

9.23. Instruir os seus empregados, quanto à prevenção de incêndios nas áreas 
do Contratante.

9.24. Adotar as providências e precauções necessárias, inclusive consulta nos 
respectivos órgãos, se necessário for, a fim de que não venham a ser danificadas 
as redes hidrossanitárias, elétricas e de comunicação.

9.25. Estar registrada ou inscrita no Conselho Profissional competente, conforme 
as áreas de atuação previstas no Termo de Referência, em plena validade.

9.26. Obter junto aos órgãos competentes, conforme o caso, as licenças 
necessárias e demais documentos e autorizações exigíveis, na forma da 
legislação aplicável.

9.27. Elaborar o Diário de Obra, incluindo diariamente, pelo Engenheiro 
preposto responsável, as informações sobre o andamento do empreendimento, 
tais como, número de funcionários, de equipamentos, condições de trabalho, 
condições meteorológicas, serviços executados, registro de ocorrências e outros 
fatos relacionados, bem como os comunicados à Fiscalização e situação das 
atividades em relação ao cronograma previsto.

9.28. Refazer, às suas expensas, os trabalhos executados em desacordo com o 
estabelecido nas especificações, bem como substituir aqueles realizados com 
materiais defeituosos ou com vício de construção, pelo prazo de 05 (cinco) anos, 
contado da data de emissão do Termo de Recebimento Definitivo.

9.29. Observar as diretrizes, critérios e procedimentos para a gestão dos resíduos 
da construção civil estabelecidos na Resolução n° 307, de 05/07/2002, com as 
alterações posteriores, do Conselho Nacional de Meio Ambiente - CONAMA, 
conforme artigo 4o, § § 2o e 3o, da Instrução Normativa SLTI/MP n° 1, de 19/01/2010, 
nos seguintes termos:

9.29.1. O gerenciamento dos resíduos originários da contratação deverá 
obedecer às diretrizes técnicas e procedimentos do Programa Municipal de 
Gerenciamento de Resíduos da Construção Civil, ou do Projeto de 
Gerenciamento de Resíduos da Construção Civil apresentado ao órgão 
competente, conforme o caso.

9.29.2. Nos termos dos artigos 3o e 10° da Resolução CONAMA n° 307, de 
05/07/2002, o Contratado deverá providenciar a destinação 
ambientalmente adeguada dos resíduos da construção civil originários da 
contratação, obedecendo, no que couber, aos seguintes procedimentos:

Prefeitura Municipal de Formosa da Serra Negra - Maranhão
CNPfOl 616 684/0001 13 | Av. João da Mata e Silva - Centro 65943 000



PREFEITURA MUNICIPAL DE

FORMOSA 
DA SERRA NEGRA
TRABALHO E COMPROMISSO COM 0 POVO

PMFSN/MA

Folha:
Rubrica:

9.29.2.1. resíduos Classe A (reutilizáveis ou recicláveis como 
agregados): deverão ser reutilizados ou reciclados na forma de 
agregados, ou encaminhados a aterros de resíduos classe A de 
preservação de material para usos futuros.

9.29.2.2. resíduos Classe B (recicláveis para outras destinações): 
deverão ser reutilizados, reciclados ou encaminhados a áreas de 
armazenamento temporário, sendo dispostos de modo a permitir a sua 
utilização ou reciclagem futura.

9.29.2.3. resíduos Classe C (para os quais não foram desenvolvidas 
tecnologias ou aplicações economicamente viáveis que permitam a sua 
reciclagem/recuperação): deverão ser armazenados, transportados e 
destinados em conformidade com as normas técnicas específicas.

9.29.2.4. resíduos Classe D (perigosos, contaminados ou prejudiciais à 
saúde): deverão ser armazenados, transportados, reutilizados e 
destinados em conformidade com as normas técnicas específicas.

9.29.3. Em nenhuma hipótese o Contratado poderá dispor os resíduos 
originários da contratação em aterros de resíduos sólidos urbanos, áreas de 
“bota fora", encostas, corpos d'água, lotes vagos e áreas protegidas por 
Lei, bem como em áreas não licenciadas.

9.29.4. Para fins de fiscalização do fiel cumprimento do Programa 
Municipal de Gerenciamento de Resíduos da Construção Civil, ou do 
Projeto de Gerenciamento de Resíduos da Construção Civil, conforme o 
caso, o Contratado comprovará, sob pena de multa, que todos os resíduos 
removidos estão acompanhados de Controle de Transporte de Resíduos, 
em conformidade com as normas da Agência Brasileira de Normas Técnicas 
- ABNT, ABNT NBR ns. 15.112, 15.113, 15.114, 15.115 e 15.116, de 2004.

9.30. Responder por qualquer acidente de trabalho na execução dos serviços, 
por uso indevido de patentes registradas em nome de terceiros, por danos 
resultantes de defeitos ou incorreções dos serviços ou dos bens do Contratante, 
de seus funcionários ou de terceiros, ainda que ocorridos em via pública junto ao 
serviço de engenharia.

9.31. Providenciar, conforme o caso, as ligações definitivas das utilidades 
previstas no projeto (água, esgoto, gás, energia elétrica, telefone etc.), bem 
como atuar junto aos órgãos federais, estaduais e municipais e concessionárias 
de serviços públicos para a obtenção de licenças e regularização dos serviços e 
atividades concluídas (ex.: Habite-se, Licença Ambiental de Operação etc.).

10. CLÁUSULA DÉCIMA- GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XII)

10.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução.
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11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art.

92, XIV)

l l.l. Comete infração administrativa, nos termos da Lei n° 14,133, de 2021, o 
contratado que:

a) der causa à inexecução parcial do contrato;

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à 
Administração ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao 
interesse coletivo;

c) der causa à inexecução total do contrato;

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da 
contratação sem motivo justificado;

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante 
a execução do contrato;

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato;

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer 
natureza;

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5o da Lei n° 12.846, de Io de agosto 
de 2013.

11.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas 
as seguintes sanções:

I .Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do 
contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais 
grave (art. 156, §2°, da Lei n° 14.133, de 2021);

II .Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas 
descritas nas alíneas “b", “c" e “d” do subitem acima deste Contrato, 
sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 
156, § 4o, da Lei n° 14.133, de 2021);

III .Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as 
condutas descritas nas alíneas “e”, "f”, “g" e "h” do subitem acima deste 
Contrato, bem como nas alíneas “b”, “c" e “d”, que justifiquem a imposição 
de penalidade mais grave (art. 156, §5°, da Lei n° 14.133, de 2021).

IV .Multa:

(1) Moratória de 1 % (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre
o valor da parcela inadimplida, até o limite de 10 (dez) dias;
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(2) Moratória de 0,07% (sete centésimos por cento) do valor total do 
contrato por dia de atraso injustificado, até o máximo de 2% (dois por 
cento), pela inobservância do prazo fixado para apresentação, 
suplementação ou reposição da garantia.

a) O atraso superior a 10 (dez) dias autoriza a Administração a promover 
a extinção do contrato por descumprimento ou cumprimento irregular 
de suas cláusulas, conforme disoãe o inciso I do art. 137 da Lei n. 14,133, 
de 2021.

11.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese 
alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante 
(art. 156, §9°, da Lei n° 14.133, de 2021)

11.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas 
cumulativamente com a multa (art. 156, §7°, da Lei n° 14,133, de 2021).

11.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do 
interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua 
intimação (art. 157, da Lei n° 14.133, de 2021)

11.5. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor 
do pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além 
da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será 
cobrada judicialmente( art. 156, ^8°, da Lei n° 14.133, de 2021).

11.6. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser 
recolhida administrativamente no prazo máximo de XX (XXXX) dias, a contar da 
data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente.

11.7. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que 
assegure o contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o 
procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei n° 14,133, de 2021, 
para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de 
inidoneidade para licitar ou contratar.

11.8. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1°, da Lei n° 
14.133, de 2021):

a) a natureza e a gravidade da infração cometida;

b) as peculiaridades do caso concreto;

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

d) os danos que dela provierem para o Contratante;

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, 
conforme normas e orientações dos órgãos de controle.
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11.9. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei n° 14.] 33, de 2021, 
ou em outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também 
sejam tipificados como atos lesivos na Lei n° 12,846, de 2013, serão apurados e 
julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e 
autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159).

11.10. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada 
sempre que utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a 
prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar confusão 
patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa 
jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de 
administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com 
relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, 
observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a 
obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei n° 14.133, de 2021)

11.11. O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, 
contado da data de aplicação da sanção, informar e manter atualizados os 
dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade no 
Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro 
Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo 
Federal. (Art. 161, da Lei n° 14,133, de 2021)

11.12. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de 
inidoneidade para licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do 
art. 163 da Lei n° 14,133/21.

11.13. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, 
resultantes de multa administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida 
ativa, poderão ser compensados, total ou parcialmente, com os créditos devidos 
pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos 
administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante, 
na forma da Instrução Normativa SEGES/ME n° 26, de 13 de abril de 2022.

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX)

I2.l. O contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as 
partes, ainda que isso ocorra antes do prazo estipulado para tanto.

12.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência 
ficará prorrogada até a conclusão do objeto, caso em que deverá a 
Administração providenciar a readequação do cronograma fixado para o 
contrato.

12.3. Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer 
de culpa do contratado:
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a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas 
sanções administrativas; e

b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse 
caso, adotará as medidas admitidas em lei para a continuidade da 
execução contratual.

12.4. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele 
estipuladas, ou antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no 
artigo 137 da Lei n° 14.133/21, bem como amigavelmente, assegurados o 
contraditório e a ampla defesa.

12.4.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma 
Lei.

12.4.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura 
da empresa não ensejará a extinção se não restringir sua capacidade de 
concluir o contrato.

12.4.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica 
contratada, deverá ser formalizado termo aditivo para alteração 
subjetiva.

12.5. O termo de extinção, sempre gue possível, será precedido:

12.5.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou 
parcialmente cumpridos;

12.5.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

12.5.3. Indenizações e multas.

12.6. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do 
deseguilíbrio econômico-financeiro, hipótese em gue será concedida 
indenização por meio de termo indenizatório (art. 131, caput, da Lei n.° 14.133, 
de 2021).

12.7. O contrato poderá ser extinto caso se constate gue o contratado mantém 
vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou 
civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público 
gue tenha desempenhado função na licitação ou atue na fiscalização ou na 
gestão do contrato, ou gue deles seja cônjuge, companheiro ou parente em 
linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau (art. 14, inciso IV, da Lei 
n.° 14.133, de 2021).
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13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIII)

13.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de 
recursos específicos consignados no Orçamento Geral da União deste exercício, 
na dotação abaixo discriminada:

ORGÃO 02 PODER EXECUTIVO

UNIDADE
02 PREFEITURA MUNICIPAL DE FORMOSA DA SERRA 
NEGRA

DOTAÇÃO 15.451.0023.2036.0000

DESCRIÇÃO DA 
DOTAÇÃO

MANUT. DE VIAS URBANAS, MEIOS FIOS E SARGETAS

ELEMENTO DE 
DESPESAS

3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - 
PESSOA JURÍDICA

FONTE DE RECURSO
1.500 - Recursos não Vinculados de Impostos 
(Exerc.Corrente)

13.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada 
após aprovação da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos 
correspondentes, mediante apostilamento.

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DOS CASOS OMISSOS (art. 92, III)

14.0. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as 
disposições contidas na Lei n° 14.133, de 2021, e demais normas federais 
aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei n° 8.078, 
de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos 
contratos.

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUITA - ALTERAÇÕES

15.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e 
seguintes da Lei n° 14,133, de 2021.

15.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 
acréscimos ou supressões gue se fizerem necessários, oté o limite de 25% (vinte e 
cinco por cento) do volor iniciol otuolizodo do controto.

15.3. As olteroções controtuois deverão ser promovidos medionte celebração 
de termo oditivo, submetido à prévio aprovação da consultoria jurídica do 
contratante, salvo nos casos de justificada necessidade de antecipação de seus
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efeitos, hipótese em que o formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo 
máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei n° 14.133, de 2021).

15.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser 
realizados por simples apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na 
forma do art. 136 da Lei n° 14.133, de 2021.

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA- PUBLICAÇÃO

16.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal 
Nacional de Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 
14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio oficial do Município na Internet.

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA- FORO (art. 92, §1°)

17.1. Fica eleito o Foro da Comarca de GRAJAÚ - MA. para dirimir os litígios que 
decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não puderem ser 
compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1°, da Lei n° 14.133/21.

FormosQda Serra Negra/MA, 20 de fevereiro de 2025.

V^V

ILVINO SANTOS COSTA 
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA

CONTRATANTE

ENGFORME CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS LTDA 
CNPJ sob o n° 18.688.170/0001-76 

CONTRATADO

TESTEMUNHAS:

1.

2.
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EXTRATO DO CONTRATO N° 058/2025

EXTRATO DO CONTRATO N° 058/2025 - REF.: CONCORRÊNCIA PÚBLICA N° 003/2024 - PROCESSO 
ADMINISTRATIVO N° 055/2024 - PARTES: FORMOSA DA SERRA NEGRA (MA), através da 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINSTRAÇÃO e a empresa ENGFORME CONSTRUÇÕES E 
SERVIÇOS LTDA, CNPJ n° 18.688.170/0001-76 OBJETO: Contratação de empresa para 
implantação da pavimentação em blocos sextavado no Município de Formosa da Serra 
Negra - MA - VALOR GLOBAL: R$ 608.000,01 (seiscentos e oito mil reais e um centavos) - 
DOTAÇAO ORÇAMENTÁRIA: 15.451.0023.2036.0000 MANUT. DE VIAS URBANAS, MEIOS FIOS E 
SARGETAS 3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 1.500 - Recursos 
não Vinculados de Impostos (Exerc.Corrente) - PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze) meses, com 
início a partir da assinatura do contrato - BASE LEGAL: Lei n. 14.133/21 - DATA DA ASSINATURA: 
20 de fevereiro de 2025. SIGNATÁRIO: Secretário Municipal de Administração por seu 
responsável legal, a Sra. Domingas Souza Silva CONTRATANTE e a empresa ENGFORME 
CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS LTDA por seu representante legal o Sr. Ueder Santos Ferreira 
CONTRATADA. Formosa da Serra Negra - MA, 21 de fevereiro de 2025. Domingas Souza Silva - 
Secretário Municipal de Administração.

Prefeitura Municipal de Formosa da Serra Negra - Maranhão
CNPJ:01.616 684/0001-131 Av. João da Mata e Silva - Centro 6S943-000
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da Prefeitura Municipal de Capinzal do Norte, situada na Avenida Lindolfo Flório, s/n", 
Vista Alegre, CEP: 6S.735.OOO, Capinzal do Norte - MA. O presente Edital poderá ser 
consuitado e obtido GRATUITAMENTE na sala de Licitações da Prefeitura Municipal de 
Capinzal do Norte - MA, situada na Avenida Lindolfo Flório, s/n", Vista Alegre, CEP: 
65.735.00C, de segunda a sexta (exceto feriados), no horário das 08h:00min às
12h:00min, bem como pela internet, através do nosso endereço 
(https://www.capinzaldonorte.ma.gov.br/transparencia/licitacoes/processos), 
Nacional de Compras Públicas (www.gov.br/pncp/pt-br ), Sinc-Contrata 
cpl@capinzaldonorte.ma.gov.br.

Capinzal do Norte - MA. 7 de março de 
ELIANE FELIX ALMEIDA PAIVA

Agente de Contratação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CEDRAL
AVISO DE CHAMAMENTO PÚBLICO N» 1/2025

EXTRATO OE CONTRATO N' 57/2025

eletrônico
Portai 

e e-mail:

2025,

O Município de Cedral/MA, torna público aos interessados que, com base nos 
termos da Lei n® 14.133, de 1® de abril de 2021 e suas alterações posteriores, para 
conhecimento dos interessados, que realizará o processo de Chamamento Público para 
contratação de Pessoas Jurídicas (postos de abastecimento) para fornecimento de 
combustíveis, no âmbito do município de Cedral, em atendimento às demandas das 
diversas Secretarias Municipais.

RECEBIMENTO DAS SOLICITAÇÕES DE CREDENCIAMENTO:
Período: 0 recebimento das solicitações de credenciamento e da documentação 

ocorrerá a partir de 06/03/2025 válido por 12(doze) meses, das 08h00 às 12h00 e das 
14h00 às 18h00, pelo e-mail: cplcedral@gmail.com. 0 Edital está disponibilizado, na 
íntegra, no endereço eletrônico: através do Sistema de Informações para Controle de 
Contratações Públicas do Estado do Maranhão (SiNC-CONTRATA/MA) (www.tcema.tc.br) e 
Portal Nacional de Contratações Públicas - PNC? (https://www.gov.br/pncp).Outros atos 
referentes a este processo serão publicados no Diário Oficial da FAMEM. Os pedidos de 
esclarecimentos poderão ser solicitados via e-mail cplcedral@gmail.com.

Cedral - Maranhão, 27 de fevereiro de 2025. 
MARIA JOANINA FERREIRA DA SILVA 

Secretária Municipal de Finanças.

AVSIO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO

ADESÃO N® 001/202 5. PROCESSO ADMINISTRATIVO: 0501.02.04.5/2025
De acordo com o procedimento administrativo de adesão à Ata de Registro de 

Preços, RATIFICO e ADJUDICO a Adesão n« 001/2025, à ARP n* 005/2024, Pregão Eletrônico 
n* 002/2024, Processo Administrativo n® 040/2024, do Município de Palmeirândia/MA, 
visando a contratação de eventual aquisição de medicamentos e insumos hospitalares 
destinados a atender as necessidades da Secretaria Municipal de Saúde do município de 
Cedral MA, em favor da Empresa: JOSE A M SOARES, inscrita sob o n® CNPJ n® 
02.537.040/0001-00. no valor total de R$ 1.431.980,09 (Um milhão quatrocentos e trinta e 
um mil novecentos e oitenta reais e nove centavos), de acordo com o objeto a ser 
contratado e com as descrições, quantitativos e valores abaixe:

Cedral /MA, 25 de fevereiro de 2025. 
BARBARA MARIA COSTA CASTRO 
Secretária Municipal de Saúde.

EXTRATOS DE CONTRATOS

EXTRATO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO N® 005/2025-ADM. PROCESSO ADMINISTRATIVO 
N«. 0501.02.04.5/2025, ADESÃO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇO N® 001/2025 
CONTRATANTE: Município de Cedral/MA, por intermédio da Secretaria Municipal de Saúde, 
sob o CNPJ n®. 9 06.235.006/0001-24 CONTRATADA: a empresa JOSE A M SOARES CNPJ: 02 
537. 040. 0001-00, OBJETO: fornecimento de medicamentos e insumos hospitalares 
destinados a atender as necessidades da Secretaria Municipal de Saúde do município de 
Cedral - MA. Valor Global: de R$ 1.318.931,59 (Um milhão trezentos e dezoito mil e 
novecentos e trinta e um reais e cinquenta e nove centavos) DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
02.PODER EXECUTIVO,02.19, FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, 10.122.0003.2044.0000- 
Manutenção Fundo Municipal de Saúde; 3.3.90.30.00Material de Consumo Ficha Reduzida: 
469 Fonte de Recurso: 1.500.00 02.PODER EXECUTIVO. 02.19FUNDO MUNICIPAL DE 
SAÚDE, 10.301.0028.2048.0000Manutenção das Atenção Primarias a Saúde; 3.3.90 30.00, 
Material de Consumo Ficha Reduzida; 544 Fonte de Recurso: 1.600.00, 02. PODER 
EXECUTIVO,02.19 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 10.301.0028.2220.0000, Manutenção da 
Est. Saúde da Família; 3.3.90.30.00Material de Consumo, Ficha Reduzida: 563 Fonte de 
Recurso: 1.600.00; 0 2 PODER EXECUTIVO, 02.19 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE: 
10.302.0028.2050.0000- Manutenção da Assistência Farmacêutica;3.3.90.30.00, Material de 
Consumo, Ficha Reduzida: 609 Fonte de Recurso: 1.600.00, 02 PODER EXECUTIVO, 02.19 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE;1O.3O3 0028.2052 0000-Manut. Artiv. Média Compl. 
Ambulatória! e Hospitalar-MAC, 3.3.90.30.00Material de Consumo Ficha Reduzida: 609 
Fonte de Recurso: 1.600.00; 02. PODER EXECUTIVO, 02.19FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, 
10.303.0028.2050.0000 Manutenção da Assistência Farmacêutica;3.3.90.30.00, Material de 
Consumo, Ficha Reduzida: 622 Fonte de Recurso: 1.600.00, data de assinatura:27 de 
fevereiro de 2025, sua vigência vigorará por 12 (doze) meses, condicionada sua eficácia à 
publicação do seu extrato na imprensa oficial. FUNDAMENTO LEGAL: base Lei n® 
14.133/2021, e demais normas regulamentares pertinentes à espécie. SIGNATÁRIOS: 
Barbara Maria Costa Castro-Secretária Municipal de Saúde, José Atanagildo Mello Soares- 
Responsável legal, Cedral/MA, 27 de fevereiro de 2025.

EXTRATO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO N® 004/2025- PROCESSO ADMINISTRATIVO N®. 
0501 O2.O4.5/2O25, ADESÃO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇO N« 001/202 5. CONTRATANTE. 
Município de Cedral/MA, por intermédio da Secretaria Municipal de Saúde, sob o CNPJ n®. 9 
06.235.006/0001 24 CONTRATADA: a empresa JOSE A M SOARES CNPJ: 02. 537. 040. 0001 00.. 
OBJETO: fornecimento de medicamentos e insumos hospitalares destinados a atender as 
necessidades da Secretaria Municipal de Saúde do município de Cedral - MA. Valor Global: de 
R$:113.048,50 (cento e treze mil e quarenta e oito reais e cinquenta centavos); DOTAÇÃO 
ORÇAMENTÁRIA: 02. PODER EXECUTIVO; 02.08- sec. municipal de saude- 
10.122.0003.2042.0000- Manutenção da Secretaria de Saúde-3.3.90.30.00, Material de 
Consumo, data de assinatura:27 de fevereiro de 2025, sua vigência vigorará por 12 (doze) 
meses, condicionada sua eficácia à publicação do seu extrato na imprensa oficial. 
FUNDAMENTO LEGAL: base Lei n® 14.133/2021, e demais normas regulamentares pertinentes 
à espécie. SIGNATÁRIOS: Barbara Maria Costa Castro-Secretária Municipal de Saúde, José 
Atanagildo Mello Soares- Responsável legal e, Cedral/MA, 27 de fevereiro de 2025.

PREFEITURA MUNICIPAL DE FORMOSA DA SERRA NEGRA
EXTRATO DE CONTRATO N" 58/2025

EXTRATO DO CONTRATO N® 058/2025 - RET: CONCORRÊNCIA PÚBLICA N» 003/2024 - 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N® 055/2024 - PARTES: FORMOSA DA SERRA NEGRA (MA), 
através da SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINSTRAÇÃO e a empresa ENGFORME 
CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS LTDA, CNPJ n® 18.688 170/0001-76 OBJETO: Contratação de 
empresa para implantação da pavimentação em blocos sextavado no Município de Formosa 
da Serra Negra • MA - VALOR GLOBAL: R$ 608.000,01 (seiscentos e oito mil reais e um 
centavos) - DOTAÇAO ORÇAMENTÁRIA: 15.451.0023.2036.0000 MANUT. DE VIAS URBANAS, 
MEIOS FIOS E SARGETAS 3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
1.500 - Recursos não Vinculados de Impostos (Exerc.Corrente) - PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 
(doze) meses, com início a partir da assinatura do contrato - BASE LEGAL: Lei n. 14.133/21 
- DATA DA ASSINATURA: 20 de fevereiro de 2025, SIGNATARiO: Secretário Municipal de 
Administração por seu responsável legal, a Sra. Domingas Souza Silva CONTRATANTE e a 
empresa ENGFORME CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS LTDA por seu representante legal o Sr 
Ueder Santos Ferreira CONTRATADA. Formosa da Serra Negra • MA, 21 de fevereiro de 
2025. Domingas Souza Silva - Secretário Municipal de Administração.

EXTRATO DO CONTRATO N« 057/2025 - REF.: CONCORRÊNCIA PÚBLICA N® 002/2024 - 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N® 031/2024 PARTES: FORMOSA DA SERRA NEGRA (MA), 

através da SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINSTRAÇÃO e a empresa CONSTRUSUL 
CONSTRUCOES LTDA, CNPJ n« 11.238.467/0001-90 OBJETO: Contratação de empresa 
para Recuperação de Estradas Vicinais no Município de Formosa da Serra Negra ■ MA 
- VALOR GLOBAL: R$ 5.576.717,86 (cinco milhões, quinhentos e setenta e seis mil, 
setecentos e dezessete reais e oitenta e seis centavos) - DOTAÇAO ORÇAMENTÁRIA: 
15.451.0023.2037.0000 MANUT. E CONSERVAÇÃO DE ESTRADAS VICINAIS, PONTES E 
BUEIROS 3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 1 500 - 
Recursos não Vinculados de Impostos (Exerc.Corrente) - PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze) 
meses, com início a partir da assinatura do contrato - BASE LEGAL: Lei n. 14.133/21 
- DATA DA ASSINATURA: 20 de fevereiro de 2025. SIGNATÁRIO: Secretário Municipal de 
Administração por seu responsável legal, a Sra. Domingas Souza Silva CONTRATANTE e 
a empresa CONSTRUSUL CONSTRUCOES LTDA por seu representante legal o Sr. Aedscn 
Carlos Carvalho Chaves CONTRATADA. Formosa da Serra Negra - MA. 21 de fevereiro 
de 2025. Domingas Souza Silva - Secretário Municipal de Administração.

PREFEITURA MUNICIPAL DE JENIPAPO DOS VIEIRAS

AVISO DE LICITAÇÃO

Processo Administrativo n® 010/2025.
A SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS DO MUNICÍPIO DE 

JENIPAPO DOS VIEIRAS, ESTADO DO MARANHÃO, através da COMISSÃO DE CONTRATAÇÃO, 
atendendo as disposições do art. 174, inciso III da NLLC, torna público a todos os 
munícipes, que na data de 06/02/2025, que fora autorizada a deflagrada licitação do tipo 
DISPENSA, cadastrada sob o n® 002/2025, com base legal subsidiada no Art. 75, Inciso XV 
da Lei Federal n® 14.133/2021, tendo como objeto a contratação de instituição sem fins 
lucrativos para prestação de serviços especializados de planejamento, organização e 
realização de Concurso Público de Provas e Títulos para provimento de vagas efetivas no 
Quadro de Servidores do Poder Executivo do Município de Jenipapo dos Vieiras/MA, com 
o fornecimento completo de recursos materiais e humanos e a execução de todas as 
atividades envolvidas e correlatas, em especial com a elaboração, impressão, aplicação e 
correção das provas, assim como toda e qualquer logística necessária a execução dos 
serviços, tendo o valor estimado da contratação a importância de R$ 715.143,85 
(setecentos e quinze mil, cento e quarenta e três reais e cinquenta e cinco centavos) para 
até 7.364 inscrições pagas efetivadas. Desta foram, tornamos público os dados da 
instituição ora convidada, para caso queira participar do certame em referência, apresente 
sua proposta de preços e os documentos de habilitação enumerados no termo de 
referência, os quais deverão ser enviados e/ou entregues dentro dos prazos e horários 
estipulados, podendo para tanto serem protocolados junto a Comissão de Contratação 
deste Município de forma presenciai ou na forma digital através do correio eletrônico 
abaixo informado: DADOS DA INSTITUIÇÃO CONVIDADA: FUNDACAO DE APOIO 
TECNOLOGICO - FUNATEC, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob o n.® 
04.853.090/0001-14, com sede na Rua Pedro Vasconcelos, n» 2648, São João, CEP: 64.045- 
375, Teresina/PI. ENDEREÇO PARA ENTREGA DA PROPOSTA DE PREÇOS E DOCUMENTOS 
ENUMERADOS NO TERMO DE REFERÊNCIA DE FORMA PRESENCIAL: PREFEITURA 
MUNICIPAL DE JENIPAPO DOS VIEIRAS/MA. RUA JOÃO LAGO DA SILVA, N® SN, CENTRO, 
CEP: 65.962-000 - JENIPAPO DOS VIEIRAS/MA. E-MAIL PARA ENVIO DOS DOCUMENTOS DE 
FORMA DIGITAL: cpljenipapo@gmail.com. DATA E HORÁRIO INICIAL E FINAL PARA ENViO 
DA PROPOSTA DE PREÇOS E DOCUMENTOS ENUMERADOS NO TERMO DE REFERÊNCIA: 
DATA INICIAL: 07/03/2025. DATA FINAL: 14/03/2025. HORÁRIO FINAL: 23:59 h.

jenipapo dos Vieiras -MA, 7 de fevereiro de 2025. 
BRUNO DE SOUSA LIMA.

Agente de Contratação do Município

PREFEITURA MUNICIPAL DE PENALVA
AVISO DE RETIFICAÇÃO 

CONCORRÊNCIA N« 1/2025

Na publicação do Aviso de Licitação, referente a Concorrência n® 01/2025, 
conforme evidencia-se na página 198, da edição n°33, publicada na data de 17 de fevereiro 
de 2025, do Diário Oficial da União-Seção 3, na Publicação do Aviso de Licitação - 
Concorrência. Onde se lê: Ato Aviso de Licitação. Pregão Eletrônico n®01/2025. Leia-se: Ato 
Aviso de Licitação. Concorrência n®01/2025.Imperioso informar que a divergência se deu 
apenas de modo formal, o que por sua vez, mantém a rigidez do certame e não modifica 
em nada o objeto, permanecendo inalterados os horários de abertura de propostas e de 
disputas de preços.

Penalva/MA, 27 de fevereiro de 2025. 
NILZIRAN NUNES PINTO 
Agente de Contratação

AVISO DE RETIFICAÇÃO 
CHAMADA PÚBLICA N® 1/2025

No Aviso publicado no dia 27/02/2025 nos veículos: Diário Oíicial da União 
(DOU), Diário Oficial do Estado do Maranhão (DOEMA), Diário Oficial dos Municípios do 
Estado do Maranhão (DOM) e Jornal Pequeno, "ONDE SE LÊ": torna público que realizará 
no dia 22/03/2025, às 09:00h (horário local), a abertura dos Envelopes da Chamada Pública 
n® 01/2025, "LEIA-SE": torna público que realizará no dia 21/03/2025, às 10:00h (horário 
local), a abertura dos Envelopes da Chamada Pública n® 01/2025.

Penalva/MA, 27 de fevereiro de 2025. 
NiLZIRAN NUNES PINTO 
Agente de Contratação

PREFEITURA MUNICIPAL DE PRIMEIRA CRUZ
AVISO DE CHAMADA PÚBLICA N« 1/2025

A Prefeitura Municipal de Primeira Cruz/MA. torna público que realizará Licitação na 
modalidade chamada pública n® 001/2025. Objeto: chamada pública para credenciamento de 
fornecedores de gêneros da agricultura familiar e empreendedor familiar rural. Realização: 
31/03/2025 às 09:00 horas diploma legal: Lei n® 14.133/2021 e suas alterações. Observações: O 
Editai estará disponível na íntegra, no endereço eletrônico: www.licitaprimeiracruz.com.br, via e- 
mail: cpl.primeiracruz@gmail.com e no Site do Município https://primeiracruz.ma.gov.br/home  
Primeira Cruz, 06 de março de 2025. Maria do Amparo dos Santos, Agente de Contratação.

Primeira Cruz - MA. 6 de março de 2025 
MARIA DO AMPARO DOS SANTOS 

Agente de Contratação

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico
http //www in.gov br/autenticidade html, pelo código 0530202503!00)200

Documento assinado digitalmente conforme MP n® 2.200 ? de 24/08/2001.
que institui a Infraestrutura de Chaves Públicas 8ras:leira - ICP-Brasil.
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EXTRATO DO CONTRATO N° 057/2025 - REF.: CONCORRÊNCIA PÚBLICA N° 002/2024 - PROCESSO 
ADMINISTRATIVO N° 031/2024 - PARTES: FORMOSA DA SERRA NEGRA (MA), através da SECRETARIA 
MUNICIPAL DE ADMINSTRAÇÃO e a empresa CONSTRUSUL CONSTRUCOES LTDA, CNPJ n° 
11.238.467/0001-90 OBJETO: Contratação de empresa para Recuperação de Estradas Vicinais no Município de 
Formosa da Serra Negra - MA - VALOR GLOBAL: R$ 5.576.717,86 (cinco milhões, quinhentos e setenta e seis mil, 
setecentos e dezessete reais e oitenta e seis centavos) - DOTAÇAO ORÇAMENTÁRIA: 15.451.0023.2037.0000 
MANUT. E CONSERVAÇÃO DE ESTRADAS VICINAIS, PONTES E BUEIROS 3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS 
DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 1.500 - Recursos não Vinculados de Impostos (Exerc.Corrente) - PRAZO 
DE VIGÊNCIA: 12 (doze) meses, com início a partir da assinatura do contrato - BASE LEGAL: Lei n. 14.133/21 - 
DATA DA ASSINATURA: 20 de fevereiro de 2025. SIGNATÁRIO: Secretário Municipal de Administração por seu 
responsável legal, a Sra. Domingas Souza Silva CONTRATANTE e a empresa CONSTRUSUL CONSTRUCOES 
LTDA por seu representante legal o Sr. Aedson Carlos Carvalho Chaves CONTRATADA. Formosa da Serra Negra 
- MA. 21 de fevereiro de 2025. Domingas Souza Silva - Secretário Municipal de Administração.

EXTRATO DO CONTRATO N° 058/2025 - REF.: CONCORRÊNCIA PÚBLICA N° 003/2024

EXTRATO DO CONTRATO N° 058/2025 - REF.: CONCORRÊNCIA PÚBLICA N° 003/2024 - PROCESSO 
ADMINISTRATIVO N° 055/2024 - PARTES: FORMOSA DA SERRA NEGRA (MA), através da SECRETARIA 
MUNICIPAL DE ADMINSTRAÇÃO e a empresa ENGFORME CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS LTDA, CNPJ n° 
18.688.170/0001-76 OBJETO: Contratação de empresa para implantação da pavimentação em blocos sextavado 
no Município de Formosa da Serra Negra - MA - VALOR GLOBAL: R$ 608.000,01 (seiscentos e oito mil reais e um 
centavos) - DOTAÇAO ORÇAMENTÁRIA: 15.451.0023.2036.0000 MANUT. DE VIAS URBANAS, MEIOS FIOS E 

• SARGETAS 3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 1.500 - Recursos não
Vinculados de Impostos (Exerc.Corrente) - PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze) meses, com inicio a partir da assinatura 
do contrato - BASE LEGAL: Lei n. 14.133/21 - DATA DA ASSINATURA: 20 de fevereiro de 2025. SIGNATÁRIO: 
Secretário Municipal de Administração por seu responsável legal, a Sra. Domingas Souza Silva CONTRATANTE e 
a empresa ENGFORME CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS LTDA por seu representante legal o Sr. Ueder Santos 
Ferreira CONTRATADA. Formosa da Serra Negra - MA, 21 de fevereiro de 2025. Domingas Souza Silva - 
Secretário Municipal de Administração.
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EXTRATO DO CONTRATO N° 043/2025 - PREGÃO ELETRÔNICO n° 001/2025

DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO PREFEITURA MUNICIPAL DE FORMOSA DA SERRA NEGRA - MA
É GARANTIDA A AUTENTICIDADE DESTE DIÁRIO, DESDE QUE ACESSADO PELO ENDEREÇO:

https://formosadaserranegra.diariomunicipal.net.br/diario
CÓDIGO DE AUTENTICIDADE: bfdd620ca387f5c24fd567a943d8e8f31ede65bd

PARA VERIFICAÇÃO DE AUTENTICIDADE, LEIA O QRCODE AO LADO
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ESTADO DO MARANHÃO
MUNICÍPIO DE FORMOSA DA SERRA NEGRA - MA

DIÁRIO OFICIAL
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE FORMOSA DA SERRA NEGRA - AVENIDA JOÃO DA MATA E SILVA , S/N°, CENTRO 

FORMOSA DA SERRA NEGRA , CEP: 65943-000 

Email: diario@formosadaserranegra.ma.gov.br 

Telefone: (99)99901-5331

CELIANO FRANCISCO CAVALCANTE DA SILVA

COORDENADOR DO DIÁRIO PORTARIA 006/2025

DOMINGAS SOUSA SILVA

SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO

JUCENI OLIVEIRA SILVA

PREFEITA MUNICIPAL
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Este documento é assinado

ICP íPttZJ»O ü .... . .. .. ..Brasil -^

digitalmente, o que garante a 
autenticidade do seu conteúdo. 
MUNICÍPIO DE FORMOSA DA SERRA 
NEGRA
Email: JUCENIOLIVEIRA4@GMAIL.COM

Carimbo de Tempo : 10/03/2025 17:39:57
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PREFEITURA MUNICIPAL DE

FORMOSA
DA SERRA NEGRA
TRABALHO E COMPROMISSO COM O POVO

ERRATA AVISO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 
CONCORRÊNCIA PUBLICA N° 3/2024

REF.: PROCESSO ADMINSTRATIVO N° 055/2024, CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N° 003/2024 - 
publicado na SEÇÃO 3, PAG. 260, N° 35, QUARTA FEIRA, 19 de fevereiro de 2025, do DIÁRIO 
OFICIAL DA UNIÃO - DOU, na Publicação AVISO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 
CONCORRÊNCIA PUBLICA N° 3/2024. Onde se lê: Domingas Sousa Silva Secretária Municipal 
de Administração - Leia-se: Silvino Santos Costa. Thiago Vicente Martins Nascimento - Agente 
de Contratação. Formosas da Serra Negra - MA, 04 de abril de 2025.

ERRATA EXTRATO DO CONTRATO N° 058/2025

REF.: PROCESSO ADMINSTRATIVO N° 055/2024, CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N° 003/2024 - 
publicado na SEÇÃO 3, PAG. 200, N° 46, SEGUNDA FEIRA, 10 de março de 2025, do DIÁRIO 
OFICIAL DA UNIÃO - DOU, na Publicação EXTRATO DE CONTRATO 58/2025. Onde se lê: 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO Leia-se: SECRETARIA MUNICIPAL DE 
INFRAESTRUTURA, Onde se lê: SIGNATÁRIO: Secretário Municipal de Administração por seu 
responsável legal, a Sra. Domingas Souza Silva - Leia-se: SIGNATÁRIO: Secretário Municipal 
de Infraestrutura por seu responsável legal, o Sr. Silvino Santos Costa, Onde se lê: Domingas 
Souza Silva - Secretário Municipal de Administração, Leia-se: Silvino Santos Costa - Secretário 
Municipal de Infraestrutura Thiago Vicente Martins Nascimento - Agente de Contratação. 
Formosas da Serra Negra - MA, 04 de abril de 2025.

Prefeitura Municipal de Formosa da Serra Negra - Maranhão
CNPJ:01.616.684/0001-13 | Av. João da Mata e Silva - Centro 65943-000



DIÁRIO OFICIAL DA UNIÃO - seção 3

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO 
CONCORRÊNCIA N® 4/2025

Pelo presente termo a SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, URBANISMOS E 
MOBILIDADE URBANA, Município de Chapadinha/MA, através do Secretário Municipal de 
Obras, Urbanismos e Mobilidade Urbana, torna público para conhecimento dos interessados, 
o julgamento das propostas de que trata o processo licitatório da Concorrência n® 004/2025, 
que teve como objetivo a seleção das melhores propostas para Contratação de empresa 
especializada para serviços de construção de espaço esportivo comunitário tipo A e tipo B 
Programa de Aceleração do Crescimento (PAC) Ministério do Esporte do município de 
Chapadinha/MA(Convênio n® 960045/2024). Foi em toda sua tramitação atendida a 
legislação pertinente. Desse modo, satisfazendo à lei e ao mérito, HOMOLOGO o processo 
licitatório n2 004/2025. Adjudicada a proponente a empresa CONSTRUTORA HN LTDA| CNPJ. 
N® 02.092.012/0001-19 Endereço: R MANOEL VICENTE- CEP: 65.450-000- UF: MA- 
Município: Nina Rodrigues, vencedora desse certame no valor de R$ 1.451.781,84 (Hum 
milhão, quatrocentos e cinquenta e um mil, setecentos e oitenta e um reais e oitenta e 
quatro centavos), nos termos da Ata de Sessão de Julgamento o seu objeto.

Chapadinha-MA, 1® de abril de 2025.
RAIMUNDO PERES DA SILVA FILHO

Secretário Municipal de Obras, Urbanismos e Mobilidade Urbana

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS
AVISOS DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO N* 16/2025

OBJETO: Registro de preços para futura contratação de empresa especializada na prestação 
de serviços de desobstrução de fossa sépticas com destinação final.
DATA DA ABERTURA: 25/04/2025 às 09h30min, horário de Brasília.
Local de Realização: Portal Licita Colinas - www.licitacolinasma.com.br..
Edital e demais informações disponíveis em www.colinas.ma.gov.br e 
www.licitacolinasma.com.br e www.gov.br/pncp.

PREGÃO ELETRÔNICO N° 17/2025

OBJETO: Registro de preços para futura contratação de empresa na prestação de serviços 
de confecção de fardamentos.
DATA DA ABERTURA: 25/04/2025 às 14h30min, horário de Brasília.
Local de Realização: Portal Licita Colinas - www.licitacolinasma.com.br..
Edital e demais informações disponíveis em www.colinas.ma.gov.br e 
www.licitacolinasma.com.br e www.gov.br/pncp.

Colinas-MA, 2 de abril de 2025.
JERONIMO CARDOSO ROSA NETO

Pregoeiro

PREFEITURA MUNICIPAL DE FORMOSA DA SERRA NEGRA
RETIFICAÇÕES

Na Concorrência Publica n® 3/2024. REF.: Processo Adminstrativo n® 055/2024, 
Concorrência Eletrônica N" 003/2024 - publicado na Seção 3, PAG. 260, N° 35, QUARTA 
FEIRA, 19 de fevereiro de 2025, do DIÁRIO OFICIAL DA UNIÃO - DOU, na Publicação AVISO 
DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO CONCORRÊNCIA PUBLICA N« 3/2024. Onde se lê: 
Domingas Sousa Silva Secretária Municipal de Administração - Leia-se: Silvino Santos Costa. 
Thiago Vicente Martins Nascimento - Agente de Contratação. Formosas da Serra Negra - 
MA, 04 de abril de 2025.

No REF.: Processo Adminstrativo n® 055/2024, Concorrência Eletrônica N° 
003/2024 - publicado na Seção 3, PAG. 200, N° 46, segunda feira, 10 de março de 2025, 
do DIÁRIO OFICIAL DA UNIÃO - DOU, na Publicação EXTRATO DE CONTRATO 58/2025. Onde 
se lê: SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO Leia-se: SECRETARIA MUNICIPAL DE 
INFRAESTRUTURA, Onde se lê: SIGNATÁRIO: Secretário Municipal de Administração por seu 
responsável legal, a Sra. Domingas Souza Silva - Leia-se: SIGNATÁRIO: Secretário Municipal 
de Infraestrutura por seu responsável legal, o Sr. Silvino Santos Costa, Onde se lê: 
Domingas Souza Silva - Secretário Municipal de Administração, Leia-se: Silvino Santos Costa 
- Secretário Municipal de Infraestrutura Thiago Vicente Martins Nascimento - Agente de 
Contratação. Formosas da Serra Negra - MA, 04 de abril de 2025.

PREFEITURA MUNICIPAL DE GOVERNADOR ARCHER
EXTRATO DE CONTRATO N» 31/2025

PROCESSO ADMINISTRATIVO N» 43/2024. CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N® 1/2025
CONTRATANTE: A prefeitura Municipal de Governador Archer - MA, CNPJ n® 
06.138.150/0001-42; por intermédio da Secretaria Municipal de Educação de Governador 
Archer - MA. CONTRATADA: RW EMPREENDIMENTOS E CONSULTORIA LTDA, inscrita no 
CNPJ n® 28.718.762/0001-47. VALOR DO CONTRATO: R$ 5.415.218,34 (Cinco milhões, 
quatrocentos e quinze mil, duzentos e dezoito reais e trinta e quatro centavos). OBJETO: 
Contratação de Empresa de Engenharia para Construção de Creche/Escola de Educação 
Infantil em Governador Archer/MA - FNDE - Creche Tipo 1, Conforme Proposta N° 
003366/2024 no Município de Governador Archer/MA. VIGÊNCIA: será de 12 (doze) meses, 
com início a partir de sua assinatura e os serviços serão prestados pelo prazo de 10 (dez) 
meses. DATA DA ASSINATURA: 02 de abril de 2025.

EXTRATO DE CONTRATO N® 32/2025

Processo Administrativo n® 37/2024. Concorrência Eletrônica n® 02/2025
CONTRATANTE: A Prefeitura Municipal de Governador Archer (MA), CNPJ n® 
06.138.150/0001-42; por intermédio da Secretaria Municipal de Administração, Finanças e 
Planejamento. CONTRATADA: J. Silvino da Silva Neto LTDA, inscrita no CNPJ n® 
34.875.166/0001-73. VALOR DO CONTRATO: R$ 962.500,00 (Novecentos e Sessenta e Dois 
Mil e Quinhentos Reais). OBJETO: Contratação de Empresa de Engenharia para urbanização 
da orla do balneário do Japão, no município de Governador Archer - MA, Conforme 
Proposta N° 014442/2024. VIGÊNCIA: Será de 12 (doze) meses, com início a partir de sua 
assinatura e os serviços serão prestados pelo prazo de 06 (seis) meses. DATA DA 
ASSINATURA: 02 de abril de 2025.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPECURU MIRIM
EXTRATO DE CONTRATO

EXTRATO DE CONTRATO N* 056/2025, PROCESSO ADMINISTRATIVO N® 2025.04.03.0018, 
CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA SRP N.® 002/2025, ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N» 
005/2025. PARTES: Município de Itapecuru Mirim/MA, através da SECRETARIA MUNICIPAL 
DE SAÚDE, utilizando recursos do FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE e a Empresa ATIVA 
EMPREENDIMENTOS E SERVIÇOS LTDA. OBJETO: Contratação de empresa especializada para 
a prestação de serviços contínuos de manutenção predial (preventiva, corretiva, de 
reparação/adequação), com fornecimento de materiais, peças e mão de obra, visando 
atender às necessidades das Secretarias Municipais de Itapecuru Mirim/MA. VALOR: R$ 
1.971.330,98 (um milhão, novecentos e setenta e um mil, trezentos e trinta reais, noventa 
e oito centavos). DATA DA ASSINATURA: 14/03/2025. BASE LEGAL: Normas de caráter geral 
da Lei Federal n® 14.133/2021, e demais normas aplicáveis a espécie. DOTAÇÃO 
ORÇAMENTÁRIA: Órgão: 13 - Fundo Municipal de Saúde; Projeto/Atividade: 10 301 0008 
1021 - CONSTR. AMPL. REFOR. REQ. DE UBS; Elemento de Despesa: 3.3.90.39.00 - Outros 
Serviços Terceiros Pessoa Jurídica; Fonte: 1500100200 - Receita de Impostos e Trans. 
Saúde; Valor: R$ 749.125,98. Órgão: 13 - Fundo Municipal de Saúde; Projeto/Atividade: 10

- Outros Serviços Terceiros Pessoa Jurídica; Fonte: 1600 - Transferência Bloco de 
Manutenção; Valor: R$ 639.222,82. Órgão: 13 - Fundo Municipal de Saúde; 
Projeto/Atividade: 10 302 0025 1063 - CONSTR. AMPL. REFOR. REQ. DE UNID. MAC; 
Elemento de Despesa: 3.3.90.39.00 - Outros Serviços Terceiros Pessoa Jurídica; Fonte: 
1500100200 - Receitas de Impostos e Trans. Saúde; Valor: R$ 350.194,70. Órgão: 13 - 
Fundo Municipal de Saúde; Projeto/Atividade: 10 302 0025 1063 - CONSTR. AMPL. REFOR. 
REQ. DE UNID. MAC; Elemento de Despesa: 3.3.90.39.00 - Outros Serviços Terceiros Pessoa 
Jurídica; Fonte: 1600 - Transferência Bloco de Manutenção; Valor: R$ 232.787,48. 
ASSINATURAS: P/CONTRATANTE: João Marcelo Fonseca Silva-Secretário Municipal de Saúde. 
Allyson Ferreira Pereira- Secretário Municipal de Administração e Receita. P/CONTRATADA: 
Jonathas Lima de Oliveira- Representante Legal. Itapecuru Mirim/MA.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITINGA DO MARANHÃO
AVISO DE RETIFICAÇÃO

CHAMADA PÚBLICA N« 1/2025

Licitação Retificada. Processo Administrativo n® 08.004/2025.
A Prefeitura Municipal de Itinga do Maranhão - MA, torna público para o 

conhecimento dos interessados, que fará realizar, fará realizar Processo de Contratação 
Direta, com fulcro na Lei 11.947/2009 c/c Resolução CD/FNDE n® 26/2013 - 
FORNECIMENTO DE MERENDA ESCOLAR (AGRICULTURA FAMILIAR), VISANDO ATENDER 
DEMANDA DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO.VALOR TOTAL ESTIMADO 
R$996.652,00 (Novecentos e noventa e seis mil, seiscentos e cinquenta e dois reais} DATA 
DA ABERTURA E LOCAL DIA 30/04/2025 ÀS 10:00HS PERÍODO DE APRESENTAÇAO DA 
HABILITAÇÃO E PROJETO DE VENDA:DATA: 08 abril á 29 de abril de 2025 HORÁRIO: 08:00 
ás 12:00hs LOCAL: Av. Paula Rejane de Carvalho Santos, n® 300, Coqueiral - CEP 65.939- 
000, Itinga do Maranhão, Maranhão, Brasil AVENIDA PAULA REJANE DE CARVALHO,N»300- 
COQUEIRAL-SALA DE REUNIÕES DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ITINGA DO MARANHÃO-MA 
AUTORIDADE COMPETENTE: Dhaiany Patrícia Bandeira e Carvalho.

DHAIANY PATRÍCIA BANDEIRA E CARVALHO 
Autoridade Competente

PREFEITURA MUNICIPAL DE MAGALHÃES DE ALMEIDA
AVISOS DE LICITAÇÃO

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N® 2/2025

A Prefeitura Municipal de Magalhães de Almeida, Estado do Maranhão, toma público, para 
conhecimento dos interessados, através do Agente de Contratação, conforme portaria n® 054/2025-GAB 
de 21 de janeiro de 2025 que fará realizar, sob a égide da Lei n.® 14.133/21 e suas alterações posteriores, 
licitação na modalidade Concorrência Eletrônico 002/2025 (Processo Administrativo n®. 202504020 do 
tipo: Menor Preço global e que tem por Objeto: SERVIÇOS DE FINALIZAÇÃO DE CONSTRUÇÃO DA ESCOLA 
E. M. ALTO ALEGRE no município de Magalhães de Almeida/MA. RECURSO: N® FUNDO NACIONAL DE 
DESENVOLVIMENTO DA TERMO DE COMPROMISSO N» 167437- INSTRUMENTO VINCULADO AO TERMO 
DE COMPROMISSO/CONVÊNIO N® 17401, para atendimento da Prefeitura Municipal de Magalhães de 
Almeida/MA, o certame se realizará ás 08:00 hs do dia 22 de abril de 2025, (horário de Brasília), através do 
uso de recursos da tecnologia da informação, site https://www.portaldecomprasbr.com.br, sendo 
presidida pelo Pregoeiro desta Prefeitura Municipal, na sala da Comissão Permanente de Licitação, 
situada à Rua Manoel Pires de Castro, n.® 279, Centro, Magalhães de Almeida/MA - MA. O edital e seus 
anexos encontram-se disponíveis na pagina web do Portal de Comprasbr - endereço 
https://www.portaldecomprasbr.com.br. E https://magalhaesdealmeida.ma.gov.br/transparencia/ 
Esclarecimentos adicionais no mesmo endereço, das 08:00 as 12:00hs.

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N® 3/2025

A Prefeitura Municipal de Magalhães de Almeida, Estado do Maranhão, toma público, 
para conhecimento dos interessados, através do Agente de Contratação, conforme portaria n® 
054/2025-GAB de 21 de janeiro de 2025 que fará realizar, sob a égide da Lei n.® 14.133/21 e suas 
alterações posteriores, licitação na modalidade Concorrência Eletrônico 003/2025 (Processo 
Administrativo n®. 202504021 do tipo: Menor Preço global e que tem por Objeto: SERVIÇOS DE 
FINAUZAÇÃO DE CONSTRUÇÃO DA ESCOLA E. M. VILA NETO no município de Magalhães de 
Almeida/MA. RECURSO: N» FUNDO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO DA TERMO DE 
COMPROMISSO N» 167434- INSTRUMENTO VINCULADO AO TERMO DE COMPROMISSO/CONVÊNIO 
N® 17404, para atendimento da Prefeitura Municipal de Magalhães de Almeida/MA, o certame se 
realizará ás 10:00 hs do dia 22 de abril de 2025, (horário de Brasília), através do uso de recursos da 
tecnologia da informação, site https://www.portaldecomprasbr.com.br, sendo presidida pelo 
Pregoeiro desta Prefeitura Municipal, na sala da Comissão Permanente de Licitação, situada à Rua 
Manoel Pires de Castro, n.® 279, Centro, Magalhães de Almeida/MA - MA. O edital e seus anexos 
encontram-se disponíveis na pagina web do Portal de Comprasbr - endereço 
https://www.portaldecomprasbr.com.br . E https://magalhaesdealmeida.ma.gov.br/transparencia/ 
Esclarecimentos adicionais no mesmo endereço, das 08:00 as 12:00hs.

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N« 4/2025

A Prefeitura Municipal de Magalhães de Almeida, Estado do Maranhão, toma público, 
para conhecimento dos interessados, através do Agente de Contratação, conforme portaria n® 
054/2025-GAB de 21 de janeiro de 2025 que fará realizar, sob a égide da Lei n.® 14.133/21 e suas 
alterações posteriores, licitação na modalidade Concorrência Eletrônico 004/2025 (Processo 
Administrativo n®. 202504022 do tipo: Menor Preço global e que tem por Objeto: SERVIÇOS DE 
FINAUZAÇÃO DE CONSTRUÇÃO DA ESCOLA E. M. CANAÃ no município de Magalhães de 
Almeida/MA. RECURSO: N® FUNDO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO DA TERMO DE 
COMPROMISSO N® 167476- INSTRUMENTO VINCULADO AO TERMO DE COMPROMISSO/CONVÊNIO 
N® 24055, para atendimento da Prefeitura Municipal de Magalhães de Almeida/MA, o certame se 
realizará ás 10:00 hs do dia 22 de abril de 2025, (horário de Brasília), através do uso de recursos da 
tecnologia da informação, site https://www.portaldecomprasbr.com.br, sendo presidida pelo 
Pregoeiro desta Prefeitura Municipal, na sala da Comissão Permanente de Licitação, situada à Rua 
Manoel Pires de Castro, n.® 279, Centro, Magalhães de Almeida/MA - MA. O edital e seus anexos 
encontram-se disponíveis na pagina web do Portal de Comprasbr - endereço 
https://www.portaldecomprasbr.com.br . E https://magalhaesdealmeida.ma.gov.br/transparencia/ 
Esclarecimentos adicionais no mesmo endereço, das 08:00 as 12:00hs.

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N® 5/2025

A Prefeitura Municipal de Magalhães de Almeida, Estado do Maranhão, toma público, 
para conhecimento dos interessados, através do Agente de Contratação, conforme portaria n® 
054/2025-GAB de 21 de janeiro de 2025 que fará realizar, sob a égide da Lei n.® 14.133/21 e suas 
alterações posteriores, licitação na modalidade Concorrência Eletrônico 005/2025 (Processo 
Administrativo n®. 202504023 do tipo: Menor Preço global e que tem por Objeto: SERVIÇOS DE 
FINALIZAÇÃO DE CONSTRUÇÃO DE QUADRA POLIESPORTIVA no município de Magalhães de 
Almeida/MA. RECURSO: N» FUNDO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO DA TERMO DE 
COMPROMISSO N» 15562- INSTRUMENTO VINCULADO AO TERMO DE COMPROMISSO/CONVÊNIO 
N® 3830, para atendimento da Prefeitura Municipal de Magalhães de Almeida/MA, o certame se 
realizará ás 10:00 hs do dia 22 de abril de 2025, (horário de Brasília), através do uso de recursos da 
tecnologia da informação, site https://www.portaldecomprasbr.com.br, sendo presidida pelo 
Pregoeiro desta Prefeitura Municipal, na sala da Comissão Permanente de Licitação, situada à Rua 
Manoel Pires de Castro, n.® 279, Centro, Magalhães de Almeida/MA - MA. O edital e seus anexos 
encontram-se disponíveis na pagina web do Portal de Comprasbr - endereço 
https://www.portaldecomprasbr.com.br. E https://magalhaesdealmeida.ma.gov.br/transparencia/ 
Esclarecimentos adicionais no mesmo endereço, das 08:00 as 12:00hs.

Magalhães de Almeida-MA, 1® de abril de 2025.
MARIA TAMIRES FREITAS SILVA

Agente de Contratação

Ç^L Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico I 32/
http://www.in.gov.br/autenticidade.html, pelo código 05302025040400327 \

Documento assinado digitalmente conforme MP n® 2.200-2 de 24/08/2001, ICP
que institui a Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil. Bj^j*
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